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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 119-A, DE 2022 
(Do Sr. Vitor Hugo) 

 
Dispõe sobre normas gerais relativas à emissão de nota fiscal ou 
documento equivalente e trata de infrações da ordem econômica, 
alterando a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que estrutura o 
Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a prevenção 
e repressão às infrações contra a ordem econômica e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, pela rejeição (relator: DEP. RODRIGO GAMBALE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021
(DO SR. VITOR HUGO)

Dispõe sobre normas gerais relativas à
emissão  de  nota  fiscal  ou  documento
equivalente  e  trata  de  infrações  da
ordem  econômica,  alterando  a  Lei  nº
12.529,  de  30  de  novembro  de  2011,
que  estrutura  o  Sistema  Brasileiro  de
Defesa da Concorrência; dispõe sobre a
prevenção  e  repressão  às  infrações
contra a ordem econômica e dá outras
providências.

 
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais para a emissão de

nota fiscal, recibo ou documento equivalente e trata de novos tipos de infrações

da ordem econômica, alterando a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011,

que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a

prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica; altera a Lei nº

8.137, de 27 de dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941 - Código de Processo Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985;

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781,

de 19 de janeiro de 1999; e dá outras providências.

Art.  2º A  emissão  de  nota  fiscal,  recibo  ou  documento

equivalente, relativo à venda de mercadorias ou prestação de serviços, deverá

especificar as quantidades e preços individualizados, e, no caso de apresentar

avaliações de precificação dos bens ou serviços, fica vedada a inclusão de

elementos de mercado, de precificação comercial ou assemelhados com base

em fatores estranhos à qualidade dos bens e serviços.

§ 1º O descumprimento do disposto no caput sujeita o emissor

a multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor total da nota fiscal,

recibo ou documento equivalente.
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§  2º  Em  caso  de  reincidência,  as  multas  cominadas  serão

aplicadas em dobro.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se a Nota Fiscal Eletrônica

(NF-e), para os contribuintes que a utilizam.”

Art. 3º O § 3º do art. 36 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro

de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XX: 

“XX – impor a fornecedores, no comércio de bens ou serviços,

preços,  descontos,  condições  de  pagamento,  quantidades

mínimas ou máximas,  margem de lucro ou quaisquer  outras

condições de comercialização com base em fatores estranhos

à qualidade dos bens e serviços.”

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Tenho a honra de submeter  à  apreciação dos meus ilustres

pares da Câmara dos Deputados o Projeto de Lei que dispõe sobre normas

gerais relativas à emissão de nota fiscal ou documento equivalente e trata de

novos  tipos  de  infrações  da  ordem  econômica,  alterando  a  Lei  Antitruste

brasileira, ou seja, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que estrutura

o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a prevenção e

repressão às infrações contra a ordem econômica e dá outras providências.

Este objetivo está gravado no artigo primeiro do projeto.

Temos recebidos relatos de condutas de mercado praticadas

por agentes econômicos que tem abusado do poder econômico e prejudicado o

livre mercado, ofendendo os ditames constitucionais de liberdade de iniciativa e

livre concorrência.
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Tais condutas têm ocorrido em determinados setores em que

algumas indústrias ou revendedoras, com perfil de oligopólios de fato e poder

econômico concentrado,  subjugam seus fornecedores de insumos utilizando

estratégias de precificação de bens ou serviços com base em fatores estranhos

à  qualidade  destes,  a  exemplo  de  elementos  de  mercado,  de  precificação

comercial ou assemelhados, de difíceis justificação e genéricos. 

Esses  fatores  estranhos  à  qualidade  dos  bens  e  serviços

chegam a constar da nota fiscal, recibo ou documento equivalente, relativo à

venda  de  mercadorias  ou  prestação  de  serviços,  para  fins  de  precificação

destes e, tendo em vista a inclusão deles em documentos oficiais, passam a

produzir efeitos jurídicos para fins de tributação, prejudicando ainda mais os

referidos fornecedores.

De forma a coibir essas condutas de mercado decorrentes de

abuso  do  poder  econômico  por  oligopólios  de  fato,  ainda  que  difícil

identificação de direito, estamos propondo o presente projeto de lei que vem

para sanear o mercado, proibindo essas condutas, bem como a emissão de

documentos fiscais com esses vícios, bem como estabelecendo as respectivas

penalidades.

Este projeto de lei dá efetividade, analogamente ao propósito

da Lei Antitruste, ao § 4º do art. 173 da Constituição de 1988 que estabelece

que a lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.

O segundo artigo do projeto de lei estabelece que a emissão

de  nota  fiscal,  recibo  ou  documento  equivalente,  relativo  à  venda  de

mercadorias ou prestação de serviços,  deverá especificar  as quantidades e

preços individualizados, e, no caso de apresentar avaliações de precificação

dos bens ou serviços, fica vedada a inclusão de elementos de mercado, de

precificação  comercial  ou  assemelhados  com base  em fatores  estranhos  à

qualidade  dos  bens  e  serviços.  Trata-se,  nos  parágrafos,  da  fixação  da

penalidade pelo descumprimento, do agravamento em caso de reincidência e

da aplicação para a Nota Fiscal Eletrônica.
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Faz-se necessário esclarecer que a Constituição de 1988 não

tratou expressamente da competência legislativa para tratar  de documentos

fiscais. A partir do art. 24 da Constituição pode-se enquadrar a matéria dentro

de direito tributário, financeiro ou econômico. Assim, a matéria está dentro da

competência concorrentes dos entes federativos, podendo a União estabelecer

normas gerais, caso venha atingir os demais entes federativos.

A lei que trata das normas gerais de direito tributário, o Código

Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, com status de lei

complementar, não possui disciplina para o tema. Em geral, são os Estados

que legislam sobre seus documentos fiscais, para fins de ICMS e por meio de

Convênios no âmbito  do CONFAZ, e os Municípios,  para fins do ISS, bem

como a União, através da Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994, para efeito da

legislação do imposto sobre a renda.

Por  outro  lado,  a  partir  da  repartição  de  competências

constitucionais dos artigos 22 e 24, nada impede que haja o estabelecimento

pela União de normas gerais para os documentos fiscais. Conforme estudo do

caput do  art.  146  da  Constituição,  verifica-se  que  não  há  reserva  de  lei

complementar para a matéria.

Ademais,  com fundamento  no  art.  146-A  da  Constituição,  é

possível à União por meio de lei  ordinária estabelecer normas com critérios

especiais  de  tributação,  com  o  objetivo  de  prevenir  desequilíbrios  da

concorrência.  Ressalte-se,  ainda,  que as  normas  aqui  propostas  não  criam

obrigações  ou  ônus  para  os  demais  entes  federativos,  nem  afetam  seus

tributos,  pois  tratam apenas  de  prescrições  para  o  setor  privado,  atingindo

apenas  pessoas  jurídicas,  empresas  ou  cooperativas,  e  essa  constatação

afasta quaisquer alegações de ofensas ao princípio federativo. 

Visando solucionar o problema de mercado ocasionado pelos

oligopólios de alto poder econômico que estão subjugando seus fornecedores,

estamos propondo alteração à Lei Antitruste. O art. 36 desta define, de forma

geral, como  infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os

atos  sob  qualquer  forma  manifestados,  que  tenham por  objeto  ou  possam

produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: limitar, falsear

ou  de  qualquer  forma  prejudicar  a  livre  concorrência  ou  a  livre  iniciativa; *C
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dominar mercado relevante de bens ou serviços; aumentar arbitrariamente os

lucros; e exercer de forma abusiva posição dominante.

Ainda  no  mesmo  art.  36,  no  §  3º,  são  listadas  como

caracterizadoras  de  infração  da  ordem  econômica,  diversas  condutas

específicas,  na  medida  em  que  se  enquadram  nas  definições  gerais

mencionadas. Analisando cada uma das 19 hipóteses já existentes, não foi

possível enquadrar o problema que buscamos solucionar. O item 9 foi o que

mais se aproximou, mas está restrito apenas a revendas e alcança apenas

distribuidores, varejistas e representantes.

Portanto,  no  segundo  artigo  do  projeto,  incluímos  de  forma

expressa, entre as infrações da ordem econômica específicas da Lei Antitruste,

impor a fornecedores, no comércio de bens ou serviços, preços, descontos,

condições de pagamento, quantidades mínimas ou máximas, margem de lucro

ou  quaisquer  outras  condições  de  comercialização  com  base  em  fatores

estranhos  à  qualidade  dos  bens  e  serviços.  Por  fim,  essa  inclusão,

automaticamente submete a conduta nociva às penalidades da Lei Antitruste.

Este Projeto de Lei está de acordo com a técnica legislativa e

em conformidade  aos preceitos  da  Lei  Complementar  nº  95,  de  1998,  que

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis,

bem como o instrumento normativo utilizado, Projeto de Lei, está adequado, de

acordo com a exegese já apresentada.

O  projeto  contempla  matéria  de  caráter  essencialmente

normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita

ou  na  despesa  da  União.  Ainda  que  se  argumente  que  o  projeto  pode

demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo Federal, os eventuais

gastos decorrentes do projeto correrão à custa das dotações orçamentárias

regulares dos órgãos públicos envolvidos; estando, portanto, plenamente de

acordo  com as  normas  financeiras  e  orçamentárias,  em especial  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal.

*C
D2

25
52

82
15

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vitor Hugo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225528215300

PL
 n

.1
19

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
02

/2
02

2 
19

:5
5 

- M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 119-A/2022 

PL 119/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 6 

 

  

Tendo em vista o exposto, acredito que a presente proposição

é meritória, saneará o livre mercado e os documentos fiscais, evitando o abuso

do  poder  econômico,  a  dominação  de  mercados  e  a  subjugação  de

fornecedores; portanto conto com o apoio dos Nobres Pares.

Sala das Sessões,    de           de 2021

Deputado Federal VITOR HUGO
PSL/GO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  
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XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 119-A/2022 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 

a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 

nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 

lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 

atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes 

efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 

iniciativa; 
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II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 

IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto 

no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas 

for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 

controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser 

alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 

prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 

comunicação de massa; 

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou 

máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 

negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 

intelectual ou de tecnologia; 
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XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 

custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 

custos de produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 

bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 

intelectual, tecnologia ou marca. 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 

exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 

em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 

sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 

bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 

empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 

entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 

cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 

por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às 

pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 

§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 

dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 

definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 

de forma inequívoca e idônea. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda 

Constitucional nº 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do 

Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições 

e em leis estaduais, e em leis municipais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.846, DE 21 DE JANEIRO DE 1994 
 

Dispõe sobre a emissão de documentos fiscais 

e o arbitramento da receita mínima para efeitos 

tributários, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º A emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, relativo à venda 

de mercadorias, prestação de serviços ou operações de alienação de bens móveis, deverá ser 

efetuada, para efeito da legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

no momento da efetivação da operação.  

§ 1º O disposto neste artigo também alcança: 

a) a locação de bens móveis e imóveis;   

b) quaisquer outras transações realizadas com bens e serviços, praticadas por 

pessoas físicas ou jurídicas.   

§ 2º O Ministro da Fazenda estabelecerá, para efeito da legislação do imposto sobre 

a renda e proventos de qualquer natureza, os documentos equivalentes à nota fiscal ou recibo 

podendo dispensá-los quando os considerar desnecessários.  

 

Art. 2º Caracteriza omissão de receita ou de rendimentos, inclusive ganhos de 

capital para efeito do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e das 

contribuições sociais, incidentes sobre o lucro e o faturamento, a falta de emissão da nota fiscal, 

recibo ou documento equivalente, no momento da efetivação das operações a que se refere o 

artigo anterior, bem como a sua emissão com valor inferior ao da operação.  

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao 

disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, bem 

como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por órgãos 

do Poder Executivo. 

 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
                        Gabinete do Deputado Rodrigo Gambale – PODE/SP

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI Nº 119, DE 2022

Dispõe sobre normas gerais relativas à
 emissão  de  nota  fiscal  ou  documento  
equivalente  e  trata  de  infrações  da  
ordem  econômica,  alterando  a  Lei  nº  
12.529,  de  30  de  novembro  de  2011,
que  estrutura  o  Sistema  Brasileiro  de
 Defesa da Concorrência;  dispõe sobre a  
prevenção  e  repressão  às  infrações  
contra  a  ordem  econômica  e  dá  outras
 providências.

Autor: Deputado VITOR HUGO 

Relator: Deputado RODRIGO GAMBALE

I - RELATÓRIO

O  projeto  de  lei  em  tela  do  ilustre  Deputado  Vitor  Hugo

estabelece normas gerais para a emissão de nota fiscal, recibo ou documento

equivalente e trata de novos tipos de infrações da ordem econômica, alterando

a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que estrutura o Sistema Brasileiro

de Defesa da Concorrência.

A  emissão de  nota  fiscal,  recibo  ou  documento  equivalente,

relativo à venda de mercadorias ou prestação de serviços, deverá especificar

as quantidades e preços individualizados, e, no caso de apresentar avaliações

de precificação dos bens ou serviços, fica vedada a inclusão de elementos de

mercado,  de precificação comercial  ou assemelhados com base em fatores

estranhos à qualidade dos bens e serviços. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Gambale
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O descumprimento desta regra sujeita o emissor à multa de

75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor total da nota fiscal, recibo ou

documento  equivalente,  sendo  que,  em  caso  de  reincidência,  as  multas

cominadas serão aplicadas em dobro. 

O disposto neste artigo aplica-se à Nota Fiscal Eletrônica (NF-

e), para os contribuintes que a utilizam. 

A proposição ainda acrescenta o seguinte inciso ao § 3º do art.

36 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, de condutas exemplificativas

contra a concorrência: “XX – impor a fornecedores, no comércio de bens ou

serviços, preços, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas

ou  máximas,  margem  de  lucro  ou  quaisquer  outras  condições  de

comercialização  com  base  em  fatores  estranhos  à  qualidade  dos  bens  e

serviços.” 

Além desta Comissão, o projeto foi distribuído à Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania, estando sujeita à apreciação Conclusiva

pelas Comissões em regime de tramitação ordinária. 

Não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A precificação de uma mercadoria leva em conta vários fatores.

Entre eles, a qualidade. Mas não apenas isso. 

Oferta  e  demanda,  na  prática,  estão  continuamente  se

movimentando. E a função do preço é principalmente sinalizar a escassez de

um produto: preços maiores induzem a se comprar menos e ofertar mais e

preços menores induzem a se comprar mais e ofertar menos. 

Notas  fiscais  contêm  informações  descritivas  dos  produtos,

mas não servem para justificar se o preço é maior ou menor. Ainda que o faça,

não  terá  qualquer  implicação  sobre  o  preço.  Se  ele  for  maior,  o  será

independente de estar justificado ou não. 
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Colocar  este  tipo  de  restrição  pode  confundir  mais  do  que

esclarecer o empresário que já gasta uma parcela substantiva de seu tempo e

recursos com questões contábeis e de tributação. 

Outro ponto é que o § 3º do art. 36 da Lei 12.529, de 2011 é

meramente exemplificativo. Cabe avaliar se o fornecedor tem ou não posição

dominante. Se a conduta traz mais eficiências que restrições à concorrência

(se trouxer alguma). 

De qualquer forma, estas condutas são a prática comercial em

vários lugares e totalmente anódinas em termos de prejuízo à concorrência.

Mais uma vez, é possível que a introdução de mais uma normativa com esta

redação  seja  lida  como  “são  proibidos  descontos”,  “não  pode  implementar

cláusulas com quantidades mínimas ou máximas”. É como se afirmasse que

dar descontos ao consumidor seria proibido.

Sendo assim, entendemos que o efeito líquido da proposição

pode ser negativa para a livre iniciativa em que liberdade é a regra e não a

exceção.

Tendo em vista o exposto, somos pela REJEIÇÃO do Projeto

de Lei n° 119, de 2022. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2023.

Deputado RODRIGO GAMBALE – PODEMOS/SP

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 119, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 119/2022, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Rodrigo Gambale. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Félix Mendonça Júnior - Presidente, Zé Neto, Antônia Lúcia e Dr.
Fernando  Máximo  -  Vice-Presidentes,  Felipe  Francischini,  Florentino  Neto,  Jadyel
Alencar,  Luiz  Gastão,  Rodrigo  Gambale,  André  Figueiredo,  Any  Ortiz,  Daniela
Reinehr, Eriberto Medeiros, Josivaldo Jp, Julio Lopes, Keniston Braga, Luiz Philippe de
Orleans e Bragança, Rodrigo Valadares, Sidney Leite, Vitor Lippi e Welter. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2023. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
Presidente 
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